
 
 
 
 

 
 
 

1. O que é a PROTESTE? 

A PROTESTE – Associação Brasileira de Defesa do Consumidor é uma entidade civil sem fins 

lucrativos, apartidária, independente de governos e empresas, que atua na defesa e no 

fortalecimento dos direitos dos consumidores brasileiros, fundada em 16 de julho de 2001. 

Mantida com as anuidades de seus associados, e com o apoio de outras associações de 

consumidores internacionais, a PROTESTE ajuda você a economizar e a conhecer seus direitos. 

Ela também luta para melhorar as leis de consumo, por meio dos nossos testes e estudos; da 

participação em câmaras técnicas e eventos; e do serviço de orientação ao associado. Por isso, a 

PROTESTE intermedeia, sempre que necessário, os problemas de nossos associados com 

empresas. A PROTESTE também encaminha a elas e ao governo reivindicações e propostas para 

melhorar produtos e serviços. 

 

2. Quem pode concorrer ao Prêmio Proteste de Inovação 2015? 
Podem participar, como pessoa física, todos os brasileiros natos ou naturalizados ou qualquer 
estrangeiro com residência fixa no Brasil, ou ainda, qualquer pessoa jurídica nacional ou 
estrangeira, que estejam legalmente instaladas no país.  
 

3. Qual o prazo para as inscrições? 
As inscrições estarão abertas a partir da 00h00min do dia 12 de Agosto de 2015 e se encerraram 
às 23h59min do dia 31 de Outubro de 2015. 
 

4. Quais os temas que concorrem ao Prêmio Proteste de Inovação 2015? 
 Geração, distribuição e utilização eficiente de energia elétrica em residências; 
 Tratamentos, uso e/ou armazenamento de água em residências. 

 
  

5. Quem fará parte da Banca Avaliadora? 
A banca avaliadora será composta pela PROTESTE, CRIE/ COPPE-UFRJ e UL Testech. 

 

 

 



 
 
 
 

 
 
 

6. Quais são os Prêmio? 
Valor do Prêmio: R$50.00,00 e 88 horas de consultoria (técnica, de patentes e de negócios) para 
o vencedor, e 88h de consultoria para os 2° e 3° colocados. 

 

7. Quando o Prêmio será entregue? 

A entrega do Prêmio será dia quinze (15) de Dezembro. 

 

8. Preciso mesmo informar todos os dados do cadastro? 

Você deve preencher todos os campos ditos como obrigatórios. Caso contrário seu cadastro não 

será efetuado. 

 

9. Preciso me associar à PROTESTE para me cadastrar neste Prêmio? 

Não 

 

10. A inscrição tem algum custo? 

Não, basta se cadastrar gratuitamente neste site. 

 

11. Como serei informado da minha inscrição? 

Você receberá uma mensagem de confirmação no e-mail cadastrado. 

 

12. Com quem posso falar se tiver alguma dúvida sobre o Prêmio? 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do número (21) 3906-3980 ou do e-

mail xxxxxxxxxxxx@PROTESTE.org.br. 
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